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DECRETO Nº 2.627, DE 18 DE MAIO DE 2026.   

 

“Decreta LUTO OFICIAL no Município e dá outras providências”. 

 

                          GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o falecimento do senhor Joel Cardoso, ocorrido no dia 

18 de maio de 2026; 

 

Considerando os relevantes serviços prestados ao Município de 

Espírito Santo do Turvo, tendo exercido função como funcionário público municipal por 

diversos anos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, contados de 18 

de maio de 2026, em sinal de pesar pelo falecimento do senhor Joel Cardoso, conhecido 

como “Zico” aos 93 anos de idade. 

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

      Registre-se e Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo, 18 de maio de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado nessa procuradoria sob 
N°      2.627   em     18/05/2026 
Fls n° _____ Livro n° ___________  
Publicado nos  termos  do  art.  99  da 
lei orgânica deste município. 
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